
 

 

ATO nº  18/2023 

 

 

HOMOLOGA ADIANTAMENTO   

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do Paraná, 
Selço de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 1.804/17, 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Homologar os adiantamentos abaixo especificados: 

 

1.Nome  Ivonir Luiz Hartmann 

CPF 780.965.539-68 

Cargo Chefe de Serviços administrativos 

Município Destino/UF: Francisco Beltrão/Pr 

Objetivo da viagem: Participar de Curso presencial de 
aplicação na prática da 14.133/21 no poder 
legislativo com a servidora Denize Colet. 

Descrição das despesas: Alimentação 

Data início 13/09/2023 

Data fim 14/09/2023 

Valor total do adiantamento: R$ 292,10 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de São João, 29 de setembro de 2023.  

 

 

Laís Bendlin Schuastz 
Presidente 

 

 

 



 

 

 


